
ATA DE ABERTURA 
 
 
 

MODALIDADE: SELEÇÃO PÚBLICA Nº 10/2025 
TIPO: MENOR PREÇO  
 
 
OBJETO: Contratação de serviços para 100 prenhezes, sendo: 50 prenhezes de Nelore, e 50 prenhezes de 
Gir ou Girolando, atendendo ao projeto EPAMIG - Produção pecuária com enfoque na baixa emissão de 
carbono. 
 
 
Às 14:30 horas, do dia 29 de agosto de 2025, nas dependências da Fundação CEFETMINAS, reuniu-se a 
Comissão de Seleção desta entidade para abertura de propostas das empresas interessadas, conforme 
critério previamente estabelecido e divulgado, em conformidade com o Decreto Nº 8.241 de 21 de maio de 
2014, com a Lei Nº 8.958 de 20 de dezembro de 1994, com a Lei nº 14.133 de 1 de abril de 2021 e alterações 
posteriores e demais normas que regulamentam as seleções públicas e de acordo com as normas e 
condições fixadas no instrumento convocatório. 
 
Apresentou proposta a empresa EMBRYOGEN VETERINÁRIA EIRELI 
Inicialmente, em conformidade com as disposições contidas no instrumento convocatório, a Comissão de 
Seleção abriu a sessão pública. 
A Comissão de Seleção então deu seguimento ao certame em questão abrindo o envelope contendo a 
proposta de preço. 
O preço apresentado foi:  

EMPRESA ITEM 01 PREÇO (R$) 
 

EMBRYOGEN VETERINÁRIA EIRELI R$ 97.200,00 

Concluímos que a proposta da empresa EMBRYOGEN VETERINÁRIA EIREL  está de acordo com às 
especificações solicitadas no edital e possui o valor mínimo para execução dos serviços. 
Assim, a Comissão de Seleção deu seguimento ao certame em questão abrindo o envelope contendo a 
documentação da empresa EMBRYOGEN VETERINÁRIA EIRELI.   
Após verificada a regularidade da documentação da empresa EMBRYOGEN VETERINÁRIA EIRELI a 
mesma foi declarada habilitada. 
A Comissão de Seleção declarou então a empresa EMBRYOGEN VETERINÁRIA EIRELI vencedora, sendo 
adjudicado o objeto do presente instrumento. 
 
Nada mais havendo a ser tratado, lavrou-se a presente ata, que após lida e aprovada vai assinada pelos 
presentes. 
 
 

 
 
Comissão de Seleção 

Angela Maria de Oliveira Vargas      ___________________________________________________ 

 

Caroliny Regina da Silva Gonzaga    ___________________________________________________ 

  

Rita de Cássia Neves Campos      _____________________________________________________ 

 
 


